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LEI N° 922 DE 10 DE JUNHO DE 2016

Denomina de Avenida Geraldo Catulino o Logradouro Publico em frente ao
Parque de Exposicdes José Juvéncio.

A Cémara Municipal de Pedrindpolis aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte lei:

Art. 1°. Fica denominada de “Geraldo Catulino” a avenida localizada em frente
ao Parque de Exposi¢des José Juvéncio no Municipio de Pedrinépolis - MG.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedrindpolis, 10 de junho de 2016.

Lyndon J fx)nsfﬁ’;{l Campos
Prefeito Mun%(pipal de Pedrinépolis
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